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GOVERNO MUNICIPA

Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
Gestão 20 271202 4

I)t,{)í-I.,SSO ADMINISTRATIVO N' I I8/202I

ÍlO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
\i. t : (i. t B I N F)TE DO PRE FEITO

()hietivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os orçamentos
, ,'L i.r:irir)s n continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços praticados

l:r-.r orgiros públicospara acontratação de empresa para prestação de sen'iços de buífet para âtender
:r corrfratcrn izitção dos servidores públicos que será realizado no dia I8 de dezembro de 2021.
!riirri)lnr!, solicitaçàrr e ternro de retêrência eln anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. 13 de dezembro 2021

Í\qÊÀrrsrú \) dqrngtgrr
GEIST{,NE VIEIRA DE MORAES

coo\ÀDENADoRA Do sEToR DE CoMPRAS
PORTARIA 291/202t DE 02107 t202t
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,, - Sârto Antônio do Leste/M'

PORTARLA \r". 29r1202t.
DE: 02 DE JITLHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORÂES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SE'IOR Dt- COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA YIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Art. l' - NOMEAR a servidora GEISIANE
\lElltÂ Dl: MOR.AIiS.;rara responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
l)l: ( ()Nll'ltAS clesta Prefeitura Municipal.

Art. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
'\durirristllçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
r.!(lrtilrilt.

Art.3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

i'uhlicar.'ào.
Art. 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RE(;ISTRA.S}-
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
IiM:02 DE JULHO DE 2

JOSE ARIMATEIA VIE AI,\'F]S
I'RT]FEITO MUNI L

l{cgistrada rra Se'cretaria de Administração e Pl amento e Publicada por afixação em
locnl de costunte. conÍbrme na legislação ern vigor

RE?ENDE
SI,('RET.\RIO DE INISTRAÇÂO E PLAN EJAMENTO

I
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LICITAçÁO E COMPRA§
EXTRATO DO CONTRÂTO NÔ 56D021

NPi N. :5 0ii.ôôglur01-18

{ )TITRATADA: cASÀ OO PINToR MATERIAIS PA,RA COI{SIRUçÃO

- Oêlêrminar a Sêcrêlãna MunicjÍ,rl &
quê lomo as pÍovidér, a§ oecê§sádas

Ata ?
mênto
târia.

. Planga-
poí_

àlrg
LàIRATO DO CONTRATO N" 56/202í

..] I: - Ê ÂT ANTE PqEFEITIJRA i/iUNICIPAL DE SAN-TÂ TEREZINHÂ-

,-]. i; REGISÍRO DE PREçÔS PARA FUTURA E EVEI{TUAL
,,,riir:icÂô cE MÂÍERIÀL oE cor{sÍRuçÁo, PÀRÂ IANUÍErçÃo
Iii|lRIJlA E EDIFICAçÔES PARA ATEHDER AS T.IECESSIDADES
L,5 ,ECRETÂRIAS MúNlClPAlS DE SANTA TEREZNHÀ T.

,, ,,' -: :l .) . ,t ). 'ti :ta?)

'.,: =! : 
ô2J 7'-.,) 0() iunr rnilhâô e ville quâro mil e seteCeôtog e

Art 3o . Esta Ponaía entra enr vigoí na data cie súâ

&t f - Rwogam - !e a6 diapocigõaa ltn coítraÍio.

RESSINA.SE

PT'BUCÂ§E

CU}!PRA.SE

GASII.EÍE OO PREFÊÍTO

Ell: 02 OE JULHO DE 2021.

JO§E ARIIÂTEÂ VIERÂ ALVES PREFETO §,II{CIPAL

Rêgi6trada na Sec.elâíia c.: AdministraÉo ê Pienêjâmênto e Arblícada
por afuaçào enr locsl de co.srrme. conÍo.rne na legislãção êín vigcÍ.

LUIS CARLOS REZENDE

SECREÍÂBO DEÂD lrÍSÍRÁçÂO E PUI|IEJA E ÍO

,.É/:ina - t!.ÍT.02 de $lh(rdê 2021

O CASTELLAN RIBEIRO

,lrrnicrOâl C.nlíalarÍC.

PREFEIÍURÁ,/RECURSO§ HU[ÂNOS
DISTRATO DE CONÍRATO OE TRÂBÂLHO POR ÍEi'PO

DETEqMINADO N'. O.I3'202t

_r .t-: : :1.'/i ,-]

' . ..: -Aa'À BRIÍAZIL COMENCIO DE BRITA LTDA

, 1,.t ..,r; o qr ,. j.-i ,l;1 (,:,{r1 rj-í

,,...I -:, NICISIRO DE PRECOS PARA FUÍURÂ E EVÊNÍUAL
..:. nii'oE ?rilTÉÍitAL r)Ê côrisÍRúÇÀo PAnA ANUTENçÀO

I'i,i)qMA E EDIFICAÇOES T}ÂRA ATENDER AS NECESSIDAOES
.T:!-.iÂ'.IÀs MUNIcIPAIS DE SÂNTA TÉREZNHÂ,/I,T.

. .-. . lttzj .11)1,\ji 2122

... .i!-r,. r.:íj,il) iai,:rt;,.j icrs nil setêcêntos e c|nquêí|ta rêars)

\-- -' -,:,':-, t./' : 1- trri' : c . .t l? l

I ;i,,\i;O CASTELLÂN RIBEIRO

"Í.!.:i,lr,

lrETEiÍURÂ IíUNICIPAL OE SANTO ANTÔ},.O D6 LÊSTE

PREFEITURA,/RECURSOS HUXIANOS
FORTÀRtÂ it". 29í/2021.

DE O? DE JULHO DE 2021

. .. - ,ii.Í;t cÉlSlANE vlElRA OE MORÂES p..a oxaÍcrtr o
,,,i (,,, ,ic COORDENADOR OO SEÍOR DE COlitPÍtAS ê rlá ootÍ.! pÍo-
,, ,1. ri(,,!s-

LICITAÇÃO E COI,IPRAS
EXÍRATO OO CO'iTRÂTO N.5712021

EXÍRAÍO OO COiIÍRÂTO N.57Í202í

c.r,JÍRAÍÂlllE: PREFEIÍUR^ I{LINICIPAL OE SAf.lTA TEREZNHA-

OSE aRIMATÉ|A VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Sô1o Antoiio
. ,ri E_-lâlar 1c ,v3io Grossrr 1.] úso d€ st|as alÍibuiaàes lecais.

Por esl€ arutumsnto pânrcular, a PíqísitLsê Munropgl óo Santo Aílóíio
do L$te, Psssoa Juridica de Dirsito Publico lotr.no, com slde nã cidade
dê Santo Ântônio do Lestê Estado de Mato Gro§so, na Rua A. n" 367 -
Ja.dim Saôla lnês, inscrita 

^o 
CNPJ sob o n'. 04.217.362/0001-90, por

seu repÍesênlanle leqâ|. SÍ JOSE ÀRf,IAlElA VIE|RA ALVES. brasileiro,

oãsado. po.tadoí cla códula ,-!e rdêntidade RG 1442892 SSPÀrT e CPF

sob o no 8ô7.715.741-72. à s.gur dcnominado CONTRATÂNTE,aIOOES.
TO TSEREHITÊ, poílador (n) da cédula de ideotidade RG sob no. 521599

SSPrríÍ e inscÍito (a).r CPF:lllF sob o n'362.592.84í{7 e res*rente a
Ruâ das GarÉs . s,/n. Centro. nestâ cida& ds Santo Antooio do Ls§ê -
MÍ. e segui. dêmíninado lô1 CONTRATADO {À). acaídam.

1. A CONIRATANTE e o iA, aONTRATADO {À). 3m 01/03,/2021 f,tma.am
ú irntíato Nu. 039/2021. pc . qoal a pííneka confiou ao sêgundo sê.íiços
dePiOFESSOR CLÂSSE A. como pÍevisto na dáusda 1'do Conlrato por

Ismpo Dst9rminado N' 033i?02 1.

2. O lA) CONTRAIADO iÀr por ÍoÍça do iÍstÍuínênto ora di8úatado, vêrn

execJtaido sous saryços aie 17/06/2021.

3. Em conlrapíeslaÇão 9el(,s seMços lrgfissioiats raf€aidG nos iêns an-

terioíes, a CONTRATANTE .rbrigou-se a pagar ao CONTRATADO {A) a

q!ôntia de Ri 2072,08 (Dois mit e let.ni. doir Í3ai. e oito cârLro.).
4. O (A) CôNÍRATANTE por razóe6 p,ópraâs, dscrdiu d€aEtir da co.rli
nutulade do conlralo até agcrã vigenle. íesdvei& âs pâílês rescindiÍêm

o contrato atá enláo vEente íestândo acarlado q!e,6m ràzáo dos sêÍvi-

çôs 6 ativídâdês dêsênvolvr.;os âlé o momonto. a CONTRATANTE pâgâná

a CONTRAÍADO (A) a cu:: ri3 dê RS 2,644,E'l (tloi! ml. r.ircr.toa.
quâranta qugtro roais e oitânta um oGntavo).

5. O (A) CONTRÂTADO (A) orloíga à CONTRÂÍANTE plena. total 6 iÍrô-
vogável quitação, paÍa ned6 mais redamea, â qudquer lempo e s que titu-
lo foa, 6m rglaçào à avençs .,lstratado. bgm @rilo @ sáwilios prÊslado6.

6. O prosenle drslrato é firÍ,reC,r em caráter irevogáyel e iaÍetrôtávê|. obri-

§ando as paíles. seris heaÍiê,.os e sucessore§

7. Ás paÍtas €l€gêm o Foro ra ComaÍla om Prirnavorâ do Lest€ paía drír-

mlr eventuas lltígios decor.ênles do q:l â@rdâdo.
'-ilaii' -r ' €1riroÍa GElslaNE vlElRA DE *loRÂEs, para íes- I A""ir, 

"" 
p€í€s assinarn .r grêsente nsbulE rto sm oz (üjâs) vÉs de

r ,-). ,r,r COORDÉ}{ÀOOR DO SEÍOR DE COIaPRAS dos..a i iqud tooÍ, juntarnênts coín es duas tost€rruÍ*B abairc.

Samo António do Leste - I'iT 17i06,/202í -

ODÉSÍO ÍSEREHITE

Assinádo Diú'âlrnenrê



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santâ lnês
.NPJ : o4'217'362'o001-so 

euADRo DE corAÇÕEs

I#;.,
fi

corÂçÂo OATA DEscRrÇÃo

o2793t21 PRESTAÇÃo oE sERvIÇo
ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL I

COORDENADORIA DE CULTURA CLAUDILENE OLIVEIRÂ DOS SANTOS

PRODUTO

trEM DEscRrÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

I 00í.033.922 SERV|CO DE AL|ÍIIENTACAC - DO ÍrPO ALMOçO pARÂ SERVTDOR CONTE PU
PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL
't2.600,00

22.516,00

40.800,00

12.600,00

22.516.00

40.800,00

VLR UNIT TOTAL

í 2.500,00 12.600,00

25.305,33PREço MÉDIo Do EM 25 305 33

SANDRO TRAMONTIN 81 403275904

MUNICIPIO DE NOVA XAVANTINA

RAPHAEL VASCONCELO SALOMAO 038231 26199

27179 SANOROTRÂMONÍ|N8í403275904

RÊLAçÁo DE PRoPoNENTES PARTICIPANÍES

cóDrco VALOR

MUNICIPIO DE NOl/A XAVANTINA 15 024.045/0001-73 22.516.00

SANDRO TRAMONTIN 81 403275904 22.396 486/000161 12 600 00

27180 RAPHAEL VASCONCELO SALOMAO 03823126199 24 .895 722|OOO1 -10

RELAÇÃo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

PROPONENTES I VÂLOR

\ 12.600,0027179 SANDRO TRAMONTIN 81403275904

I ),.2' eeoo,ooTOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Aprovãdo por gitador (a)
o Tafarel Junior

o6n2r2o21 lutztzozt

;i.rzrorl I

1

27179

237s8

27180

PROPONENTE VENCEDOR

PROPONÉNTES

23758

27179

i10.800.00

cóDrco
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CNPJ: 22.396.486/000 1 -(,

Rua Garças, 575, Santo Antônio do Leste - MT CEP: 78.628-000

(66)99237-8198

Descrição Serviço

Serviço completo de Buffet incltso fornecimento de gêneros alimentícios e

bebidas, serviço de garçom, cozinheiras e churrasqueiro.

Valor total: R$: 12.600.0C

09 de dezembro de 2021. Santo Antônio do Leste

Sandro Tramontin

a

rt
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SPACO GOUMEÍ

PROPOSTA FINANCEIRA

A

PÍtíttúr. Munldpll d. Slnto Antonb do l!ír -MT
C Pr: 0{2173521m1-9O

Em9lt!.:946 @lrRMCÍ
CtlPr: 2a.4r5,722rc0o-1-10
End.í!ço: Rut 5ão S.brdlo 195
Ct':78e(Xm
ÍlHon.3: (66) 9a172&3873

cl.bdcl Es,ô: llom Xiv.nün Mr
Eirrí: aaÍo.nphxB.lom.oernall.com

B fl@: Bâi{CO DO EiASlt
aGE CtA 1322€
COfÍÍA COiREI{'E: 2a.618.i[

Ru. sto s.õ.ri[o, !9] bdn! nor dG LJr co.r,unto6 d.r olrlr& Írl.: (661 9!t726:ltzt - ilov. rmnú|l MÍ.

(,

,

cóD DESCR|ÇÂO DOS SERVIçOS QTD VALOR UNIT TOTAI

01
SERVICO DE EUFFET PARA

ALMOÇOPÂRA 500PESSOAS

CTRDAP(}
ainoz 3n r{co
SAI DA ltpolho com tomltr
MAÍ{OloCA
irAtot{EsE
rEulo Ín@ErRo
cHUnnAsco

SEBIM!i: iCf nrcEiAr{TE, AGUÀ
@MPr S O€ ALrMÊÍ{TAçIO 0O
cânDAPto Por @rrA oA
CoI{TNATADA SEM ONO§ AO

@iITRATAIÍIE, CANNES PARA O

oruRR s@ Poi coflTA D

@I{IMTADÀ DESOç ESPfÍO5
GiEt r s vAsrt tAsP IA
AnM izEir^MEt{Ío PAt caRNES

TEMPERO§ OiGAÍ{|ZACÃO D06
CHURRASQT'EIROS EQUIPAMEiÍTO
DC TRAEII.I{O TUDo FOR COÀITA OA

01 ao.8@,@ /XrIm,c

cEP 78690&)- CflPJ 24t95.722rt@1-10

q",àJ

"F

nrpnrcntrnt lqtl: R.phaal v.sconcrb s.loÍnto
i{i:22r46$3 cPF:038.2:}1.261.99
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SPACO GOUMET

D.cr.ÉmoÉ que mssâ r.*'t1'#,1:'"ffi:5H$##ffiffittr *
trlhnoa lncldcnEs, be' ry c':tT"T;;;,'ã*r.nuo, n. oporn nra.O., o üt$o dG dvhd!Ú''riE
ompílílcnto intr!Í'l do oueto dêste contraürç'o' rsrur*-"--' '-- '

.duomB.

Prato da êrtí€gl: á oEtlNlR

valldadc th gmPosta I lSltvzozr
6eBÍrtle

RAPHAEL vAscoNcEto sALoMÃo

Nova Xavantina tll]'Uz0zl

SEM 8RÂçO PARA 8OA

ÂCOMODAçÃO, EQUIPE OE

SãX['li§"'iiiHH-?'"n"
oáÍHlio*ttonDÉA..M'DA

VAI SER SERVIDA COM TOOA A

lHlsi$?1""t?':'#[H"'^"
PANA qUE NAô TALÍE COMIDA NO

t;,#fl;or,r, 
,. *"'GADoRE E

,rónnlcru r oesuoNÍAGEM PoR

CONÍA DA COIÍÍRAÍADÂ

êorrnlr

ATENDTMENTO

ADA
GARçO S10DÉIPEÉQU

BOMUMPARAUNIFORMIZADOS
6A72OEESAS
500ARAPOALHT AS,coMGARESLU

PtASnc!§RASEcâDcoMESSOASP

Ru. slo s.b..dro, re' bâl.ro roí d' ur conNnto dat otiv'irÚ' Irif.]ãiffii:f 
rro,l 

'(§'rü.lt 
ríÍ'

iÍf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 159/2021

Pelo presente instrumento a Prefeitura de Nova Xavantina-MT, inscrita no
CNPJ n" 15.O24.O45/OO0l -73 através de suas unidades administrativas, doravante
denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor
JOÃO MACHADO NETO, RESOLVE registar os preços da empresa
RAPHAEL VASCONCELOS SALOMAO 03823126199, inscrita no CNPJ no

24.895.722/OOOl-10, neste ato representada pelo seu representante senhor
RAPHAEL VASCONCELOS SALOMÃO , nas quantidades estimadas nesta Ata
de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo

as condições preüstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro
de Pregos, sujeitando-se as partes as norrnas constantes da Lei n. IO.52O/O2 e Lei
8666193 e suas alterações e ao Decreto Federal n 7.892/2013, e em conformidade com
as disposiçôes a seguir:

r. oBJETO DA LICITAÇAO

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS

PARÂ FT'TI]RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA ATENDER AS NECE§SIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

1.2. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório
na modalidade Pregão Presen cial n" O5212.O21, com fundamento na Lei n" 10.520/02 e
Lei n" 8.666/93_ e alterações posteriores e Decreto Federal n 7.892/2O13, conforme
autorização da Autoridade Competente, Prefeito João Machado Neto, &sposta no
processo n" O9612.O21.
*J t FORMA DE EXECUÇÃO

Eslodo de ,úolo Grosso
PREIEITURA MUNICIPAT DE NOVA XAVANI|XA - ilÍ

Admlnistroçõo 2021 12A21
cNPJ r5.024.045/0001.73

3

3.1. Os elementos necessárics à execução dos serviços, objeto desta licitaçâo, constam no

Projeto Básico parte integrante deste Edital, que se encontra à disposição, dos interessados, para

consulta, na Comissão PermaDente de Licitações, e será fomecido pela PR-EITITURA
MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA/MT, à empresa vencedora do certame.

3.2. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA/MT, através do
Departamento de Engenharia, a coordcnação, supervisão c fiscalização dos trabalhos de
constmção inerentes a este Edital, e ainda fomecer, à contratada, os dados e elementos
rrecessários para a sua execução.

3.3. A empresa detentora do registro deverá executar os serviços, em estrita observância
dos termos constantes no edital, neste instrumento e no Termo de Referência no
o58t2.O21.

Página I de ll
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Eslodo de Molô Grosso
PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA XAVANTINA - MT

Admlnlslroçôo 2021 / 2021
cNPJ I 5.024.045 IOOO1 -7 3

.l{r.+r
'ts ,Í.

3.4. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância
ao Edital de Licitação Pregão Presencial n" 05212.021 e seus anexos.

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DETENTORA DOS PREÇOS
R.EGISTRADOS

4.1. Empresa Vencedora:

CNPJ: 24.895.72210001-10

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUÂL
CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MT]MCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

5.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193 e demais legislação
peÍinente são obrigações da CONTRATAÀITE/GERENCIADORA:

a) Disponibilizar o local para a execução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos a Contratada nas condições e preços pactuados;

d) NotiÍicar a Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução do contrato, fixando pÍazo paÍa a sua correção;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um
Págine 2 de I!

Razão Social: RAPHAEL VASCONCELOS SALOMAO 03823126199

Nome Fantasia: SPAÇO GOURMET

Optante pelo SIMPLES? (Sim / Não)

Cidade : NOVA XAVANTINA/MTEndereço: RUA sÃO SEBASTIAO, 195

E-mail: raphaelvascs@hotmail.comBairro: JARDIM DAS OLIVEIRAS

CEP: 78.690-000 Fax

Conta Banciária: 24.648-4

Banco: BANCO DO BRASIL Nome e n'da Agêrcía: 1322-6

Representante Legal: RAPHAEL VASCONCELOS SALOMÃO
RG:2217489-1 SSP^,ÍT CPF: 038.231.261-99

cóo. DESCRIÇÃO QTD.
302830 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET PARA

Ar-MoÇo PARA 500 ATE 600 PESSOAS
3 R$ 22.516,00 RS67.548,00

RS 67.548,00

b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os
serviços dentro das normas do contrato;

Insc. Estadual:

Telefone: 66-99 64 4 -6433

V. UNIT. V, TOTAL

TOTAL
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Eslodo de Molo Grosso
PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE NOVA XAVANTINA - MT

AdmlnlslÍoçõo 2021 I 2024
CNPJ r 5.024.045 /OOOI -73

nla. 
" *,

Ar!

representante especialmente designado pela Administração Pública deste
município;

Q Aplicar a Contratada penalidade por descumprimento de cláusulas contratuais.

g) Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem
ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações
ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados;

h) Evitar toda e qualquer alteração, na forma de prestação dos serviços, como a
negociação de folgas ou a compensação de jomada. Essa conduta a exclusiva do
empregador;

5.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.6ó6193 e demais legislação
pertinente são obrigações da CONTRATADA,/DETENTORA:

a) Executar os serviços conforme especifrcações do Termo de Referência,
Projeto Básico e de sua proposta, de acordo com as cláusulas deste instrumento

contratual, iniciando a execução dos serviços em até l0 (dez) dias corridos, contados a

partir da assinatura do Contrato e/ou emissão da ordem de serviços.

b) A contratada é obrigada a ÍeparaÍ, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados, nos termos
do art.69 da l-ei 8.666193.

c) Designar formalmente um profissional (Preposto), dando-lhe condições
materiais de trabalho;

d) Assumir inteira responsabilidade pela supervisão de seus fi.rncionários, não se
fazendo necessária qualquer manifestação da Contratânte sobre a sua
requisição, bem como, não cabendo a Contratante qualquer ônus pela execução dos
referidos serviços.

e) Providenciar, junto as autoridades competentes, a obtenção de licença,
autorização de funcionamento e alvará da atividade a que se pÍopõe, se for o
caso, bem como quaiquer documento necessário ao lícito desempenho das atividades
objeto do contrato.

f) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e
treinado.

g) Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as noÍrnas
intemas relativas a segurança dos locais onde serão executados os serviços,
instruindo-os quanto a prevenção de incêndio e implementar medidas
pertinentes de proteção a segurança e saúde no trabalho de acordo com a
legislação vigente.
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h) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciiária, social e sindical dos
profissionais alocados, inclusive no que se refere a jornada de trabalho,
cuja inadirnplência não transfere responsabilidade à Administração.

i) Realizar, as suÍrs expensas, na forma da legislação pertinente, tanto na
admissão como durante a vigência do contrato de trabalho de seus

empregados, os exames médicos exigidos por força de Lei.

j) Prever o pessoal necess:írio para garantir a execução dos serviços, nos regimes

contratados, sem intemrpção;

k) Manter disciplina nos locais dos serviços;

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
reclamações se obrigam prontamente a atender.

m) Apresentar a Contratante, sempre que exigido, documentos que

comprovem o correto e tempestivo pagamento de saliírio, conforrne disposto
no art.459 da CLT e de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e

comerciais decorrentes da execução deste contrato.

n) Fornecer uniforme, no pr.v o máximo de 15 (quinze) dias uteis após

assinatura do contrato, para todos os empregados.

a

p) Em função da atividade exercida, fornecer aos empregados os
equipamentos de proteção individual - EPI's necessrírios ao desempenho das

atividades para as quais serão contratados.

q) Arcar com todos os pagamentos, encargos sociais e beneficios previstos na
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição
de empregador, sem qualquer solidariedade da Contratante,
apresentando mensalÍnente ao Fiscal a comprovação do recolhimento do
FGTS, INSS e demais tributos devidos, sem a qual não serão liberados os
pagamentos das faturas apresentadas.
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o) Tomar as prowidencias necessárias para que os empregados façam uso
de crachá de identificação e uniforme, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
após a assinatura do contrato. O crachá deverá ser usado em local visivel,
acima da cintura e na frente do empregado, contendo nome comoleto. número
do RG e foto recente. O uso de uniforme e crachá são obrigatórios e servem
para identificar os empregados no ambiente de trabalho. Não sendo cumprida
esta clausula, a empresa estará sujeita as penalidades de multas previstas no
Edital e rescisão contratual.
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r) Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos ou preju
causados por seus empregados ou prepostos, tanto aos prédios e demais
pertences do Contratante ou a Terceiros, dolosa ou culposamenÍe, em Íazáo
de sua ação ou omissão, cabendo-lhes, após o ocorrido, a restauração,
recuperação, substituição ou indenização, conforme o caso.

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o
contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem
prévio assentimento por escrito da Contratante.

t) Ser responsável administrativa, civil e penalmente pela divulgação indevida,
de quaisquer documentos ou informações de propriedade da Contratante, por
parte de seus empregados.

u) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital.

v) Manter, durante a vigência do Contrato, representação com endereço fixo na

cidade de Nova Xavantina ou municipios vizinhos.

w) Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas, quando

for o caso.

x) Relatar a Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços.

y) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitü
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

aa) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-lo, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da licitação, inclusive os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
inceÍos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §12
do art. 57 da Lei n 8.666, de 1993 - caso a proposta apresente eventual equivoco
no dimensionamento dos quantitativos que favoreça a CONTRATADA, este será

revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de

negociação para a eventual prorrogação contratual.
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z) A Contratada e seus empregados não podem, em hipótese nenhuma,
representar o Município de Nova Xavantina-MT.
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bb)Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do obj

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com equipamentos,

ferramentas, insumos, mão-de-obra e fretes.

cc) A falta de qualquer dos produtos citados na alínea anterior não poderá ser alegado como

motivo de força maior pam o atraso, má execução ou inexecução dos servigos objeto

desta, não eximindo o detentor do preço registrado de sofrer as penalidades previstas no

item l8 deste Edital.

6 _ DAS CONDIÇÔES CONTRATUAIS

I - As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas enüe a Prefeitura e a
licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato/Ata de Registro de Preços,

observando-se as condições estabelecidas no edital e neste instnrmento, na legislação
vigente e na pÍoposta do licitante vencedor.

II - A Prefeitura convocará formabnente a licitante vencedora para assinar o Contrato/ARP,
que deveÉ compareceÍ dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
convocação.

III - O prazo estipulado no inciso II poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu mnscurso e desde que ocona
motivo justificado aceito pela PREFEITLJRA.

IV - O PREGOEIRO poderá, quando a convocada não assinar o Contrato/ARP no pràzo e

condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos

licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

VI - A Prefeitura de Nova Xavantina/MT e a empresa adjudicada ao preço registrado
deveú permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de
controle, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a

este Convênio, bem como aos locais de execução do objeto descrito neste instrumento e

no Plano de Trabalho nos moldes da Portaria interministerial n' 424, de 30 de dezembro
de 2016.

7 - DA VALIDADE DÀ ATA DE RI,GISTRO DE PRT,ÇOS

7.1 - O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura.

7.2 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a

cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.
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V - O prazo da contratação será de 12 (doze) meses â contar da data de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes

e nos termos da Lei 8.666193 .



8 - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - A gerência da Ata de Registro ftcarâ a cargo do Núcleo de Gestão de Contratos,
Convênios e Parcerias, da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT.

9 - DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamento seni efetuado até 30 (trinta) dias após a efetiva execuÇão dos
servicos. mediante apresentação da nota frscal devidamente atestada pela Secretaria
interessada.

9.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, a descrição, quantitativo
e valores dos itens, enfrm, discriminar todos os serviços prestados a esta Prefeitura,
além do número da conta, agência e nome do banco onde devení ser feito o
pagamento;

9.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação
das notas fiscai Vfaturas.

9.2.2 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e

obrisacões. nem imolicará acei definitiva dos servicos Drestados.

9.3 - A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring";

9.4 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade do Contratado.

9.5 - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Federal e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS.

9.6 - A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da dâta de vencimento.

9.7 - No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo
proceder a correção e reapresentação da nota fiscaVfatura, reiniciando-se a contagem do
prazo para pagÍrmento a partir da reapresentação da nota frscaVfatura corrigida.

9.8 - O pagamento será devido sobre os serviços efetivamente prestados e aceitos.

9.9 - Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado.

9.10 - O pagamento somente seÉ realizado, mediante apresentação prévia do Cadastro
específico do INSS - CEI, bem como comprovantes de recolhimento previdenciário.
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9.11 - O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em
dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apÍesentação das

Certidões Negativas de Débito com a Fazenda Federal e com o FGTS.

10 - DOS R-EAJUSTES DE PR.E,ÇOS

10.1 - E vedado reajuste de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta
Ata.

10.1.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência da
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação,
cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

10.1.2 - Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n" 8.666193, serão
concedidos depois de decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, por
provocação do contratado, que deverá comprovar através de percentuais do
INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por analise contábil de servidores
desigaados pela Prefeitura Municipal.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a

Administração solicitará ao fomecedor/consignaüíria, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

10.5 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa
de estimativa de preços.

11- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS.

11.1.1 - Quando o fornecedor/consignatiíria não cumprir as
constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

obrigações

ll.l.2 - Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão
administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei
8.666t93;
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10.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do l"
(primeiro) colocado, as demais empÍesas com preços registrados, cabendo rescisão
desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
nas seguintes situações:
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mercado;

Os preços registrados se apÍesentarem superiores aos praticados no

11.1.5 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

11.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fomecedor será informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor, a

comunicação será feita por publicação no Diário Ofrcial, considerando-se cancelado o
preço registrado a paÍir da última publicação.

i1.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pela Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades
previstas no Edital e nesta Ata.

11.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

11,6 - Caso a Administração não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual
infringida.

l2.l - A execução dos serviços fora das norÍnas pactuadas neste instrumento
sujeitará a empresa, a juízo da Âdministração, a multa moratória de O,5%o (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), do valor a ser contratado,
conforme determina o artigo 86, da Lei n" 8666193;

l2.l.l - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa;

12.2 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos serviços objeto
desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n.8.666/93:

12.2.1 - Advertência por escrito;

12.2.2 - Multa administrativa com natüreza de perdas e danos da ordem de até
2OYo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
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11.1.3 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho decorrente deste Registro;

12 - DAS PENALIDADES
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12.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos,
sendo que em caso de inexecução total, sem justiflrcativa aceita, será
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo

7" da Lei n. 1O.52012O02;

12.3.1 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.4 - Serão publicadas no Dirí,rio Oficial as sanções administrativas previstas no

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DA DOTAÇAO ORCAMENTARIA

D Secretaria Municipal de Administração e Finanças

14 - DAS DISPOSICÕES FINAIS

14.1 - As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lawatura de termo aditivo ou apostilamento ao presente instrumento.

II - Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, juridica e decisão
superior o Edital de Pregão Presencial n" 05212.O21, seus anexos e as propostas
da conüatada.

III - A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda
Página l0 de ll

12.3 - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da intimação por paÍe da Administração, o respectivo valor
será descontado dos créclitos que a contratada possuir com Administração, se

estes não forem suficientes, o valor que sobej ar será encaminhado para execuçâo
pela Procuradoria Geral do Município;

13.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitâção correrão a cargo das

dotações orçamentárias da seguinte secretaria nos termos do panígrafo 2o do Artigo 7' do

Decreto federal n" 7 .89212013:
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a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação e a cumprir
fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as noÍrnas previstas na Lei
8.666/93 e legislação complementar;

IV - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçào
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal.

15 - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - Para efrcácia do presente instrumento, a Prefeitura de Nova Xavantina-MT
providenciará a publicação do seu extrato no Diri,r'io OÍicial, conforme Lei n. IO.52O/O2.

16 - DO FORO

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor e forma para um só efeito legal.

Nova Xavantina - MT,26 de novembro de 2.021.

PR"E,FEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVAI\íTINA
CONTRATANTE

JOÃO MACHADO NETO
PREFEITO

RAPIIAEL VASCONCELOS SALOMAO 03823126199
FORNECEDOR / DETENTOR

RAPHAEL VASCONCELOS SALOMÃO
RI,PRESENTANTE

TESTEMUNHAS:
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16.1 - As partes contratantes elegem o foro de Nova Xavantina-MT como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nome:
CPF:


